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1345
, DE 2008


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção de rotatória na Rodovia Euryale de Jesus Zerbine, acesso ao Conjunto Habitacional da CDHU do Bairro Bandeira Branca, no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

Os moradores do Conjunto Habitacional da CDHU do Bairro Bandeira Branca e imediações, tendo em vista a falta de segurança, pelo tráfego intenso, no acesso à Rodovia Euryale de Jesus Zerbine, realizam o acesso por terreno particular localizado no bairro Bandeira Branca II, situação totalmente ilegal e provisória, pois, a qualquer momento o proprietário da referida área poderá edifica-la, impossibilitando o acesso.

A reivindicação dos nobres edis do município de Jacareí é extremamente justa, pois, por falta do equipamento rodoviário, o índice de acidentes no local é alto, ceifando-se preciosas vidas dos munípes e transeuntes que por ali trafegam.

Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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